
ANEXO I 

 

FORMULÁRIO DE SOLICITAÇÃO DE CREDENCIAMENTO/RECREDENCIAMENTO 

 

I. O formulário abaixo deverá ser devidamente preenchido e assinado pelo docente 

requisitante. 

II. As informações fornecidas devem ser referentes aos ÚLTIMOS QUATRO ANOS PRÉVIOS à 

solicitação. 

 

1. INFORMAÇÕES GERAIS 

Nome: ______________________________________________________________________ 

Tipo de Credenciamento: ( ) Permanente ( ) Colaborador 

Linha de Pesquisa Pretendida: ( ) Fisiopatologia e diagnóstico das doenças ( ) Prevenção e 
terapias das doenças  

 

2.JUSTIFICATIVA PARA O PEDIDO DE CREDENCIAMENTO (MÁXIMO 300 PALAVRAS): 

 

 

 

3.JÁ POSSUI PARTICIPAÇÃO COMO DOCENTE PERMANETE EM OUTRO PPG ? SE SEIM QUAL E 

DE QUAL INSTITUIÇÃO ? 

 

 

 

4. ORIENTAÇÕES DE ALUNOS DE INICIAÇÃO CIENTÍFICA (MÍNIMO 2) 

Registros: 

Anos: 

Título do projetos: 

 

 

5. COORDENAÇÃO DE PROJETO DE PESQUISA E OU TECNOLÓGICO (MÍNIMO 2) 

Registros: 



Anos: 

Título do projetos: 

 

5. PONTUAÇÃO PRODUÇÃO DE ARTIGOS CIENTÍFICOS 

 

DOI ANO DA 
PUBLICAÇÃO 

Percentil do Scopus 
ou equivalente, 

PONTUAÇÃO 

    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    

TOTAL  

Para o cálculo da pontuação utiliza-se o seguinte critério: 

I – Percentil 100 a 87,5%: 100 pontos por artigo; 

II – Percentil 87,4 a 75%: 80 pontos por artigo; 

III – Percentil 74,9 a 62,5%: 60 pontos por artigo; 

IV – Percentil 62,4 a 50%: 40 pontos por artigo; 

V – Percentil 49,9 a 37,5%: 30 pontos por artigo; 

VI – Percentil 37,4 a 25%: 20 pontos por artigo; 

VII – Percentil 24,9 a 12,5%: 10 pontos por artigo; 

VIII – Percentil inferior a 12,5%: 5 pontos por artigo; 



IX – Periódicos sem indexação: 0 ponto. 

 

6. Proposta de Ensino no PPGCS 

 

6.1-Pretende contribuir com disciplinas da matriz curricular existente ? 

Qual (Quais):  

 

6.2-Pretende propor nova disciplina que tenha consonância com a área de concentração do 

Programa ? 

 

Título: 

Objetivos: 

Ementa: 

 

Observações: A aprovação da oferta de nova disciplina está atrelada à avaliação do colegiado. 
A carga horária mínima anual de cada docente não pode ser inferior a 30 horas. 

 


